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MUTUALIDADE  DE  CRÉDITO DE QUELELE 
 

Assembleia Constituinte 
 

Acta  
 
Aos dezoito dias do mês de Dezembro de dois mil e quatro pelas dez horas, 
realizou-se no Centro Cultural Juvenil de Quelele a Assembleia Constituinte da 
Mutualidade de Crédito do Bairro de Quelele. 
 
Em nome da Comissão Dinamizadora para a criação da MUTUALIDADE  DE  
CRÉDITO DE QUELELE Associação, a Senhora Maria da Conceição Vaz propôs e 
os 38 participantes presentes elegeram por unanimidade uma Mesa para a 
condução dos trabalhos, constituída pelas seguintes pessoas: 
  

Presidente: Elsa Insali da Fonseca  
Vice-Presidente: Liberdade dos Santos  
Secretário: Idrisa Quieta  
1º Vogal: Pedro Vençã Gomes  
2º vogal: Eurizanda Forbs   

 
Uma vez a Mesa constituída, submeteu a sua Presidenta à votação a seguinte 
Ordem de Trabalhos, a qual foi aprovada por unanimidade: 
 

1. Discussão e Aprovação do Ante-Projecto de Estatutos da Mutualidade 
2. Apresentação, discussão e Aprovação da proposta de Regulamento 

Interno da Mutualidade 
3. Eleição dos órgãos sociais 

 
A Presidente da Mesa declarou aberto o ponto 1 da Ordem de Trabalhos e 
apresentou o Ante-Projecto de Estatutos da Mutualidade, colocando-o de seguida à 
discussão. 
 
Usaram da palavra 10 participantes que apoiaram sem reservas a proposta de 
Estatutos e manifestaram a sua disponibilidade e engajamento em levarem para a 
frente esta Mutualidade. 
 
Colocado o Ante-Projecto de Estatutos à votação, todos os participantes votaram 
favoravelmente. 
 
Perante os resultados obtidos a Presidente da Mesa declarou criada a Mutualidade 
de Crédito de Quelele e todos os presentes como sócios fundadores, tendo passado 
de imediato ao ponto 2 da Ordem de Trabalhos.  
 
Deu-se início à leitura do Regulamento Interno tendo alguns membros colocado 
questões e pedido esclarecimentos sobre o seu conteúdo, após o que o mesmo foi 
colocado à votação para aprovação, tendo-se obtido os seguintes resultados: 36 
votos Sim, 1 voto Não e 1 Abstenção.�
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Passou-se de seguida ao ponto 3 da Ordem de Trabalhos “Eleição dos Orgãos 
Sociais da Mutualidade”. 
 
O Presidente da Mesa convidou os presentes a apresentar candidaturas para os 
orgãos sociais da Mutualidade, tendo um membro apresentado uma lista constituída 
por: 
 
Mesa da Assembleia Geral 
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Conselho de Administração 
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Comité de Crédito 
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Conselho Fiscal 
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Vários membros se inscreveram para apoiar esta candidatura, pelo que, findas as 
intervenções, o Presidente da Mesa elucidou a forma como iria decorrer a votação, 
explicando que a mesma seria por voto secreto e a lista única. 
 
Foram distribuídos boletins de voto a todos os sócios fundadores e procedeu-se à 
sua chamada nominal para exercerem o seu direito de voto. 
 
Terminada a votação, a Mesa procedeu à sua contagem e o seu Presidente 
anunciou os resultados, que se traduziram em 37 votos a Favor, 1 Abstenção e 1 
voto contra. 

   
 



 4 

Perante estes resultados o Presidente da Mesa declarou eleitos os Orgãos Sociais 
da Mutualidade e conferiu-lhes imediatamente posse. 
 
Não havendo mais inscritos, o Presidente da Mesa declarou por encerrada a 
Assembleia Geral constituinte da Mutualidade de Crédito de Quelele, quando eram 
13h30m. 
 
Por ser verdade se elaborou a presente Acta que vai ser por mim assinada, 
enquanto Secretário da Assembleia Geral Constituinte e pelo seu Presidente. 
 
 
 
Bissau, 18 de Dezembro de 2004  �
�
�
�
=������� ���� � � � � � =������	�
���
�
�
�
:	������.���������� � � � ��������������:
�����	��4�
�����
�
  
 
 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


